
EDITAL Nº 107/2024 - QUADRO DEFINITIVO DE PERCURSO E HORÁRIO PARA TRANSPORTE DE
ELEITORES DE BOA SAÚDE/RN  NAS ELEIÇÕES 2024

De ordem do Exmo. Dr Daniel Augusto Freire de Lucena e Couto Maurício, Juiz da

53ª Zona Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos os interessa-

dos e aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que fica estabelecido, conforme ta-

bela abaixo, o quadro definitivo de percursos e horários programados para o transporte de eleitores, municí-

pio de Boa Saúde, nas Eleições 2024 (Lei nº 6.091/74, Art.4º).

QUADRO DEFINITIVO DE PERCURSOS E HORÁRIOS 

LOCALIDADE LOCAL HORÁRIO DE
INÍCIO

1. Canto Grande / Timbaúba /  Pororocas / Limeira / 
Córrego São Mateus

Praça Central (Córrego São
Mateus)

07 horas

2. Ipueiras / Murici / Lagoa de Onça / Limoeiro  / 
Cajarana / São Joaquim / Guarani

Praça da Matriz (cidade) 07 horas

3. Tamatá / Xique Xique I / Xique Xique II / 
Capivara / Lagoa da Vaca / Lagoa da Vaquinha

Praça da Matriz (cidade) 07 horas

4. Logradouro / poço comprido / rua do fogo / 
Riacho dos Manú / pinheiro/ custodio / picadinha /
camboeiro / Riacho do Pinheiro

Praça da Matriz (cidade) 07 horas

5. Santa Maria / Barrentas / Lagoinha / Logradouro 
dos Ivos / Umburana

Praça da Matriz (cidade) 07 horas

6. Lagoa dos Currais / Pau D’arco / Lagoa da 

Cajarana / Marquinhos / Pedra Branca
Praça da Matriz (cidade) 07 horas

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância

mandou o M.M. Juiz publicar o presente EDITAL, com prazo de 03 (três) dias para reclamação, que será afi-

xado no lugar público de costume. 

Dado e passado nesta Cidade de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, aos de-

zessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024).Eu, ________, Handrick Dutra de Mello

Nunes, Chefe de Cartório, digitei o presente edital e, de ordem do Exmo. Juiz Eleitoral desta 53ª ZE/RN, o

subscrevo.

Handrick Dutra de Mello  Nunes

Chefe de Cartório da 53ª ZE/RN
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